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A Quinta Reunião do Conselho Cultural Interamericano, levando em consideração,

Que a Terceira Conferência Intoramericana Extraordinária,
Aires, Argentina, de I5 a 27 de fevereiro de 1967? considerou e aprovou o Protocolo
de Reforma da Carta da Organização e que na sosgão de encerramento, os Representan
tes Plenipotenciários dos Estados^memüros assinaram o referido Protocolo §

realizada em Buenos

Que a Terceira Conferência determinou que "durante o período anterior à entra
da om vigor do Protocolo dc Reforma da Carta da Organização dos Estados AiíioricazLOS,
convém que o funcionamento dos Conselhos se adapte ao espírito do aludido Protocolo,
na medida em que o permita a Carta da Organização"|

"na medida om que for compatível comQue a Terceira Conferência autorizou que
-U vigente e durante o intervalo entro a assinatura do Protocolo do Reforma e

sua entrada om vigor, o Conselho Intcramericano Economico e o0cii.1l, o Conselho Cul
tural Intera,mericano, o Comitê Interamericano da Aliança para o Progresso o
são dc Ação Cultural adaptarão o seu funcionamento ao espírito do Protocolo de Re
forma" ^

a Cai'ta

a Comic-

Quo cm tal autorização pretendeu-se incorporar, especialmentc o "que^se refere
anuais no nível ministerial, hem como a capacidade do avaliaçao do pro

cesso de desenvolvimento regional e dos Estados Mcmhros"^

Que c necessário o conveniente ampliar o conteúdo do atual Estatuto do Conselho
Cultural Intcramericano,

as reuniões
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RESOLVES

Preâmbulo

Enquanto entram em plena vigência os Artigos 51, 68, 69, 7O, 7I, 72, 73,
74, 75; 76, 77, 99, lOO, lOl, 102, 103, 104, 113 e 123 do Protocolo de Buenos

de 1967, o Conselho Cultural IntorauGricano, a partir da data em que for
aprovada a presente Resolução, reger-se-á pelo seguintes regulamentos, expedidos
de conformidade com o Artigo 62 da Carta vigente, e com o Artigo 49 do Estatuto
do Conselho.

Composição

Artigo 1. 0 Conselho Cultural Interamericano compÕe-se de um representante
titular, da mais alta hierarquia, por cada Estado membro, nomeado especiaxmente
pelo Governo respectivo e pelos delegados suplentes, conselheiros
que forem considerados convonientos.

Aires,

I

e assessores

Artigo 2. 0 Conselho poderá manter um Grvipo ou Ca,pitulo Latino-Americano
dedicado a intensificar a prosperidade, integração e entendimento das nações

Seu âmbito de ação, finalidades e procedimentos se-desta parte do homisferio.

rão regulamentados posteriormente

II Finalidades

Artigo 3. 0 Conselho Cultural Interamericano tem por finalidade promover
relações amistosas e entendimento mútuo entre os povos da Ai'nérica, mediante a
cooperação e o intercâmbio educacionais, científicos e culturais entre os Estados
membros, com o objetivo de elevar o nível cultural de seus habiteratesj reafirmar
sua dignidade como pessoas5 habilita-los plenamente para as tarefas do progresso,
e fortalecer os sentimentos de paz, democracia e justiça social que tem caracte¬
rizado sua evolução.

III Funções

Para cumprir suas finalidades, o Conselho Cultural InteramericanoArtigo 4«
devera s

a) atender â divulgação e cumprimento do disposto pela Reunião dos Chefes
de Estado Aicericaços em sua Lcclaração de Punta dei Este e no respectivo Programa
de Ação 5

b) promover e coordenar as atividades da Organizaçao relativas a educaçao,
a ciência e â cultura^
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lin de dar cumprimento àsc) adotar e rGComcnda.r as medidas pertinentes ^
ciência c cultura do Pi-otocolo do Rcforina da Organização

dj

sobre educa.çãoj
OG AiMcricmos

nornns

dos IíjOuC do Bv..enos Aires 505

e ccletivos dos Estados membros para o
todos os seus níveis, dispensando especial

d) apoiar os esforços iridividua.is
melhoramento e a ampliação do ensino eru
atenção aos esforços destinados ao desenvolvimento da comuniaade^

de programas educacionais especiais orion—
tores da população nas respectivas

c) recomendar e favorecer a adoção
tados no sentido da integ-ração de todos os se
cultura.s nacionais5

científicas o tecnológicasf) estimular e apoiar a educação e a posquisa
SC relacionarem com os planos na.cionais de dosenvolvinionto |

9

espccialmonte sc

g) estimular o intercâmbio do professores, pesquisadores,^técnicos c estu
dantes, bem como de materiais de ensino, c propiciar a celebração de convênios
bila.tcrais ou multilatcra,is sobre a, harmonização progressiva dos planos de estudo
em todos os níveis do ensino o sobre a validade e equivalência dc títulos o

diplomas|

a convivência internacionalli) promover a educação dos povos americanos para
o melhor conliocimento das fontes histórico—culturais da America a fim dee para

realçar e prescrva.r sua comunlião espiritua,! e do destino?

intelectual o artística o oi) estimular de formói sistemática a criação
intercâmbio dc trabalhos culturais e dc manifestações do folclore, bem como a.s

relações recíprocas entro diferentes regiões culturais americanas?a,s

j) patrocinar a cooperação o a assistência técnica para a proteção, conser
vação c ampliação do patrimônio cultural do Continente?

como um dos funda-k) fortoAoccr a consciência cívica dos povos a,mericanos,
0 do respeito aos direitos e deveres dam.cntos da prática efetiva da democra,cia

pessoa humoiia?

pertinentes para intensificar a integração dos
mediante esforços e programas nos seto-

1) recomendar os processos
países em desenvolvimento do Continente,
res da cduco.ção, da ciência, e da cultura?

os órgãos correspondentes dasm) csta^belccer relações de coopora,ção com
Nações Unidas e com outras cntida.dcs nacionais o internaciona,i s ?

examinar c avaliar pcriòdicamonte os esforços envidados pelos Estadosn)
membros nos setores da, educação, da ciência o da cultura?

n-bis) criar as entidades e comissões adjuntas que considere convenientes para o
melhor desempenho de suas própias funções o da.s funçÕès de sua Com.issao Executiva
Permanente?
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propor, q7aoJido ncoossário,
especiais

o) Do acordo coni o disposto no Artigo 93 do. CaruO., ^

pccializadas para dodater assuntos técnicos
da cooporaçSo intoramoricana^

a reuniSo de Conforcncias Es

pcctos0 desenvolver dctor^iadcs C/3

sedo do. Secretaria Gorai ou cm torritorio do qual
ia provia do respectivo Governo ^

adequadas ao molhor de-
rcgula.mGntos |

p) realizar reuniões na
quer Estado racmhro, mediante aquicsconcic

c coordcno.r o.s ontidouLes adjunt

quando fôr o caso, aprovar seus
q) supervisionar

sompenlio do suas f-Linçõcs o.

as

incremento das ativida.dos eaucacio
aconselhar c fis-

r) Gstahelcccr um Fundo Especial para o

tccnolóigicas o culturóiis, hem como oricnto.r.nais, científicas
caliso.r seu dorn fimcionaraonto 5

j

s) tomar conliecimento do projeto de orçamento-programa regular da Sccrctari
Geral da OEA no que diz respeita a todas as entidades c dopendencias no ^hioo do
Conselho Culturaí Intcramoricano, Examinar as rocomendaçoes c^solicitaçoos feitas
nesse sentido pela Comissão Executiva e adotar docisSos e critérios pertinentes,
pa.ra exame final pelo Conselho doi, OEA;

a.

t) coordenar as suas atividades, por intermédio da Comissão Executiva Dele
gada, com as de outros Conselhos, Em consonância com o Conselho Intcramoricojio^
Econômico e Social estimular a articulação dos programas de incremento a educaçao,

à tecnologia c â cultura com os de desenvolvimento nacional e os de in-
. A

a ciencia,

tegração i-egional;

demais Conselhos da Organização, hem como dos organismosu) requerer dos
subsidiários e adjuntos, assessoramonto, colaboração e informações.

Exame c Avaliação AnuaisIV

Para dar cumprimento ao disposto no item n) do artigo a.nüOrior,
em suas roímiocs anuais c nas extraordinárias
5 deverá examinar e avaliar os esforços envidados

da ciencia, da tecnologia, dos re-
Tal apreciação compreenderá

dos progressos alcançados na
tomará como base os re-

o

Artigo 5»

Conselho Cultural Intcronericano,

que para esse fim sejam realizada
pelos Estados membros nos setores da educação,

o da. cultura durante o ano anterior,
país enfrenta c

cursos humano

uma análiso dos problemas que cada

s

formulação e realização dos programas no.ciona,is, para o que
latérios que os países apresentarem, sua. Comissão rococutiva Pormanente c os ocu
racntos quic a título ilustrativo a Secretaria Executiva do Conselho submoter.

No âmbito do sua compctoncia o lovando em consideração as conclu
, o Conselho adotara as medidas
desenvolvimento dos Estados

Artigo 6.

soes emanadas do oxamo c da. avaliação monciona.dos
c as recomendações adequadas a fim de acolorar o
membros.
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V Reuniões Anuais

0 Conselho Cultural Interamoricano realizará polo menos uma i
iTcrais

'GU-
Artigo 7»

niao por ano,

ou parciais julgadas
j cm nível ministerial3 hem como extraordinari

convenientes.

escoe 10,13as 3

Comissão Executiva PolegadaVI

Ate que entro cm pleno vigor o Pi^otocolo do Reforma, do Buenos
Iho Cultural Interamoricano (Conselho Int'Gra,morica,no de Educa^çao,

Executiva Dologada.

Artigo 8.

Aires3 o Con
Ciência c Cultura) terá uma Comissão

se

Terceira Ccnforoncia Inter.amcricanaIgualmontCj do conformidade com e, decisão ^
Extraordináría3 0 funcionamento do Comitê do Ação Cultural adaptar-sc-a ao espi
rito do Protocolo do Reforma c funcionará segundo os termos da presente rosolu-
çao.

A Comissão Exccutivr» representa o conjunto dos Estados mcmhro'O

Artigo

da Orgcniização,
9.'

Os momhros da Comissão Executiva deverão ser escolhidos scgruadoArtigo 10. „ - y' . ●
critério rigoroso de idoneldadej hierarquia3 experiência e domínio das especia,-

Bc ig.ial modo3 deverão ser i^rofundos coiihecodores
tecnológicos o culturais próprios do

um

lidades que lhes correspondam,
dos assuntos cü-ucacionais3 científicos3
hemisfério.

Artigo 11, A Comissão Executiva poderá convidar especialistas dos Estados
mcmhros o outros da esfera internacional para colaborarem com seus momhros no
melhor dosompciilio de suas funções.

Qualquer Estado memhro que o desejar poderá enviar às sossÕos
participarem das deliberações

Artículo 12.

da Comissão Executiva representantes especiais para
direito do oxtcrna,rom 0 seu pensamento.cabendo-lhes o

ExecutivaVTI Ihinções da, Cornis sa,o

A Comissão Executiva terá competência nos setores da educaç?.0 3
da tecnologia, dos recursos humanos

Artigo 13*
da cultura.da ciência e

?

Bentro do seu âmbito de competência constituirão funções principais da Comis
a Reunião

são Executiva, além das que lhe atribuam a Conferência Intcraraericana, ^
do Constilta de Ministros de Relações Exteriores, o Conselho da Organizaçao e

seguintess

o

Conselho Cultural Interamoricano, a,s

a) fomentar no âmbito nacional e multinaciono-1 o crescimento c a oxpenoao
dos serviços educacionais, científicos, tccnologicos e culturais, cm coiioonnaciu,,
cora o conccrta,do pelos Chefes do Estoxlo Americanos cm sua Bcclaraçao e em seu
Programa, de Ação pana I967 ●
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Regionais de Rc-
, atri-

ropúblicas

ji-ito dos respectivos Programassupervisionar o cumprinio

senvolvimentoj propicionando atingir a alta prioridade que llies craiserara
buir 03 governantes dentro da política do desenvolvimento integral das
1atino-amoric ana s|

da OM pai-a o

Gursos humanos c da, cultura,j

financeiras regionaús

o racional dos recursos

tecnologia,
c) fiscalizar a utilisaçao orden

progresso da cducaçao, da ciência,, da^
Dem como favorecer o incremento das disponibilidades
tracontinentais^

dos

e ox-

Consclho Cultural Intcramericano c
dos Estados membros dod) agir como entidade representativa do

manter contacto ativo c continuado com as representações
aludido Conselho §

Comitê Intera.mcricano da Aliança para o
e) manter coordenação cficc.z com. o

Comitê do Ação Cultural?Progresso e com o

coordenar o funcionamento das diferentes entidades
âmbito do Conselho Cultural Interamcricano?

0 comis-

f) fiscalizar
soes existentes no

e

os programas

e interctobiofiscalizar, ora harmonia com outros organismos,
treinamento, capacitaçao

g) orienta,r e
da OEA de bolsas dc estudo, omprestinos,

de pessoas?

serviços deaos govornos osapoio da Secretaria Scccutiva, prestar
oles solicitados?

h) com o

assGSSoria por

Secretaria Executiva no que con-
Unidas, com os di-

com as demais organiza—

i) estimular o fiscalizar os trabalhos da
cerne às relações do ccoporaçao com os organismos das Naço
ferentes órgãos, c entidades do sistema inier,americario e .
çÕGS regionais e sub-regionais?

GS

a.tivi-

j) dispensar atenção accntuaida c contínua ao fomento das relações c
dados favoráveis ao processo de integração la,tino-americana, doniro .o cin i
do Conselho Cultural Intcramericano?

e qualificar o projeto do orçamonto-pregrama rccgular
nos sotoros do Conselho Cultural Intoramcricano

o comentários r.prescnta-lo ao

k) receber, exa,minar
da Secretaria Geral da Orgonização
e do todas as suas divisões»

referido Consolho, para seu conhecimento o deliboraçao.
Com suas observações

Dc acordo com determinação da Terceira, Conferência Intcramericana iD^tia ^
Presidente da Comissão Executiva Permanente participara das deli

>,a„mento do Conselho da, OE/:
ordinária, o
berações da Comissão de programa c orç

atribua o Conselho Cultural Interamericano
Ciência o Cultura?l) Ejxrccr as funçõos que lhe

Pundo Especial Intcramericano para Eduoaçao,cm relação ao
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G comcntc.r pcriòdicamon-tc os progrojaas dc tralaalho da
as rccomen-

racional dos programas g or-

ii-ama.noSj ciência, tecnologia e cultura,

proporá a,o Conselho Cultural Intcra,-

m) revisar, avaliar
Secretaria Executiva e

daçoos necGssária,s pc.ra o
ça,mcntos relativos à educaçáo, recursos

formular aos organismos competentes do sistema,
desenvolvimento adequado o

Artículo 14O A Comissan, por sua ves,
suas reuniões periódicassmericano em

suh-regionais nos setores da,
0 do, c^^ltura,5

a) atividades e programas inter-americanos c

des recursos humanos, da. ciência, da tecnologiaeducaçáo,

h) o incremento ao intorca,rahic de professores, do estudantes, do pcrsonali-
do.des cientificais, literária,s e a,rtística,S5 do equipamentos, ma,tcria,is e elementos
úteis à consolidOiÇáo da cooperação entre os povos americanos c a,o esmimulo do seu
progresso I

divulgação dc experiônei
mecanismos do informação e divulgação.

planejamento c intro-c) pesquisas e consultas,
dução Oi estudos, trabalhos dc treinamento
com o propósito de assegurar o cumprimento da,s finaúidados do Conselho |

as.

d) gestões o programas para incremcntOir o desenvolvimento da«s univcrsidCides,
de educação siípcrior o de pós-graduaçao, associações \miversita,riaiS,

institutos do especialização, fundos universitanios dos
cntidCid

conselhos de reitores,
Estados membros c dc caráter multinacioml^

OG

q) estudos sobre recursos humanos o sobre aprendiza-gem industrial, comercial
citender às necessidades do mão—do—obra qualificada,
dirigentes pana a elaboração o execução dos planos

nacionais c regionais de desenvolvimento 5

e agrícola? contribuições para
dc escalCÍGS intermediários e d
setoriais ●)

f) medidas adoqua,das que contribuam pana garantir as intcr-relaçoes e vin-
procossos de planejamento c a,valiação do desenvolvimento seto-

de financiamento 0 assistência técnica?
culaxocs entre o

nacional e regional 0 os

s

rial,

a utilização ordenada o racional dos diferentes
aos recursos humanos, â ciência, à teç

ais fontes financeiras nacionais.

g) fórmulas o processos para
da OEA pana o fomento à educação,recursos

nclogia o à cultura, bem como pana incrementar
regionais c cxtracontinentais.

Reuniões da ComissãoVIII Composição o

A Comissão Executiva Delegada será composta dc um Presidenta e

pelo Conselho Cultural Intcramcricaino o, nos seus impo-
Artigo 15«

dc cito membros eleito

dimentos, pelo Conselho da OEÍj

s

0 Presidente terá mandato dc três anos e os membros da Comissão do dois,
todos reelegívois uma. única. vez.
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a.-briljuíl pelo Consclhc oq-ao lliG forem p.s
0 Presidente exercerá c.s funções

pela. Comissão,

Arti,-o Transi-bário, Noventa lias iltcis apos o encerramento^ aa Quint.. Reunião
do Conselho Cultural Intor-amcricano os Estados mcrahros faraó ciicgar ..o Consc

a eleição inicial do Presidente c dos mom-bros

Iho

í Lc,;

da Organização propostas par
Comissão,

^.árias ou espe—
Esta,do

Comissão fará reuniões ordinárias c extra,ordi
território de qualquer

Artiícc 16.
ciais na sede

momhro, mediante aquiosccncio- provia, d

rU',

da Secretaria Geral da Olí 0 no

respectivo governo.lU

Artio-o 17, Por motivo de justificada urgência c quando o Conselho, a ^
CondÈr-à Oon.itcB ABBOBBÔrBB nío Bo tcAuB. rc^mido, B

solicito por correspondência o voto dOo oiüUlcrc.^à Secretaria Executiva que

sobre a materia« específica, objete do consulta..

Executiva e o Estudo dos PaísesIX A Comissão

determinação do Conselho
o processe de exame

a. Comissão

Sm consonância com a^orientação o a _̂
Cultural Intoramcricano c-cora o proposito de sistematizar
o av'^ lia cão anuais des setores de desenvolvimento que lhe compoicm,
Executiva Permanente expedirá normas para levar a efeito o estudo do países.

Artigo l3.

efetuado cm harmonia
Os titulares daArtigo 19* 0 estudo de países devora, ser ^

Comitê Intoramcricano da Aliança pa.ra o Progresso.
Executiva do Conselho Cultural Intoramcricano c seus assessores, ouiita-

a.sscssSrcs do CIAP, cicvcrao i)a.rticipa.r do ta.l es—
c rcaliza.do como um diagnostico da situa.çao

cultural do ca.da

c consona.ncia

com o

Comissão

mente com os titulares c

tuio, o qual deverá ser planejado
educacional, cientifica, tecnológica, do recursos humanos e , . .
SsíadrmSmbio, dentro da esfera geral do seus programas de desenvolvimenxo e dos

integração hemisféricos c regionais.

os

planos de progre o cCjcj
o o

Artigo 20. Respeitando a soberania do cada Estado membro o com a conmiu-
buiçãõ-'dS^retaria Executiva, a Comissão Executiva Permanente manter-se-a ao
corrente do cumprimento das recomendações feitas aos governos o daqucl
gidas às organizações internacionais c as domais entidades intcressad._.s em
Lolero.r o desenvolvimento da educação, da ciência e da culiura na /unerica

di ri¬as

Latina.

do nnnsniho das ComissõesX )Sccrctaria

estrutura da Secretaria Geral da Organizaçao dos
0 Conselho Cultural Interamcricano c sua Comissão Executiva,

Entidades deles dependentes, contarão com uma Secretaria
e com a capacidade o a flexibilidade técnica

ao desempenho do todas as suas responsabilidades.

Artigo 21. Dentro da
Estados iimcrica.noG

bom como as domais

Executiva adequadanente dotada
e administrativa necessárias r

?
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atividades c estu-

riüuídos pelo Conselho, pola sua Comissão Permanente c pelos
A Secretaria Executiva realizará

dos que lhe forem
Comitês Assossôres,

Arti;Ç;o 22o 0 Secretário Executivo do Conselho Cul^úural Intcramericano,
Comissão Executiva c do Comitê de Ação Cultural, dcsig5io,do pelo occrcto^rio
Geral da Organização dos Estados Americanos, scra o chefe superior c imediato
dos departamentos, programas, serviços o atividades, hem como dos funcionários
da Secretaria Geral ia OEA designados para o ãmhito do Conselho Cultural

tarci^as, trabalhos,ClS

da

Interamoricano,

Subsecretário po-ra Assuntos

obrigação de manter a coordena
dos trabalhes tccni-

Artigo 23» 0 Secretário Executivo (antigo
Educacionais, Científicos c Culturais) tera a
ção eficiente de seus departamentos c dirigir a execução
COS, administrativos e finanicoiros desses dcpa.rtamoiito b a

o cm.progados de todos os departa-
nomoados pelo Secretário Geral da OE/i

idcraaado critérios autênticos de
de um sistema de serviço

Os funcionários, assessores
serão

Artigo 24-
mentos da, Sccrcta.ria Executiva,

por proposta, de Secretário Executivo, cons
idoneidade, seleção por méritos o observância rigorosa
oúblico intcrnacionaE,

manutenção da Comissão Executiva Dolc.gada, de
figurarão no orçarnonto-progra.ma

xis verbas deArtigo 25«

sua. Presidência c dos Comitês Assessores,
regula.r da, Socreta,ria Geral .da OEA. ..

CIc/148


